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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

    
MENSAGEM Nº 074/2020

LIDO EM SESSÃO DE /3 //0/ OQ

Encaminhe-seà (5) Comissão(des):us e Redação
Finanças e Crçamento
Obras e Serviços Públicos

Cultura, Denominaç

   
  Ass. Social

REG |MEDDE Daiva Das 7 Silva Berto

URGÊNCIA Presidonte

Nº do Processo: 3785/2020 Data: 09/10/2020

Projeto de Lei nº 128/2020

Autoria: ORESTES PREVITALE

     

Assunto: Dispõe sobreautorização para abertura de crédito
adicional suplementar. até o valor de R$ 1.694.878.40
Mens. 74/20)

Excelentíssima Senhora Presidenta

Cumprimentando Vossa Excelência, encaminho para a

devida apreciação dessa insigne Casa de Leis o incluso projeto de Lei, que

“dispõe sobre autorização para a abertura de crédito adicional suplementar,

até o valor de R$ 1.694.878,40”.

Esta propositura, oriunda da C.l. nº 145/2020 — DF/SF í
e do processo administrativo nº 11.061/2019, visa obter autorização legislativa

para a abertura de crédito adicional suplementar, até o valor de R$ 1.694.878,40

(um milhão, seiscentos e noventa e quatro mil, oitocentos e setenta e oito reais e

quarenta centavos), destinados ao atendimento da atividade “Material de

Distribuição Gratuita” e “Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica”.
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A cobertura do referido crédito adicional suplementar

far-se-á através do recebimento dos recursos financeiros:

1. Portaria GM/MS nº 2.516, de 21 de setembro de 2020, e os recursos serão

utilizados em atendimento às ações de saúde para enfrentamento do Coronavirus

— CODIV 19;

2. Portaria GM/MS nº 2.436 de 14 de setembro de 2020, e os recursos serão

utilizados em atendimento às ações de saúde para enfrentamento do Coronavírus

— CODIV 19 — leitos UTI COVID-19 Santa Casa.

Em face da relevância da medida proposta, de justo,

real e legítimo interesse público e pelos motivos expostos, solicito que a sua

apreciação se faça em regime de urgência, na forma das disposições constantes

do artigo 52, da Lei Orgânica do Município de Valinhos, plenamente justificada, de

modo a possibilitar o desenvolvimento da Administração Pública.

Ante ao exposto, coloco-me à inteira disposição dessa

lídima Presidência para quaisquer outros esclarecimentos que fizerem

necessários, renovando, ao ensejo, os protestos de minha elevada consideração

e declarado respeito.

9

Valinhos, 09 de outubro de 2020 f[7
ORESTES PREVITAL; JUNIOR

Prefeito Municipal
Anexo: Projeto de Lei

À

Excelentíssimo Senhora

DALVA DIAS DA SILVA BERTO

Presidenta da Egrégia Câmara Municipal

Valinhos/SP



 

 

 

CMN. go om
Proc. Nº.32857 ÃO)

Fis. o
Resp.-

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

     
PROJETO DE LEI

Dispõe sobre autorização para a abertura de crédito

adicional suplementar, até o valor de R$

1.694.878,40.

ORESTES PREVITALE JUNIOR, Prefeito do Município

de Valinhos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso

III, da Lei Orgânica,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele

sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. É o Poder Executivo Municipal autorizado a

abrir um crédito adicional suplementar, até o valor de R$ 1.694.878,40 (um

milhão, seiscentos e noventa e quatro mil, oitocentos e setenta e oito reais e

quarenta centavos), a fim de suplementar as dotações orçamentárias a seguir

especificadas:

02.10.00 SECRETARIADA SAÚDE

02.10.02 Fundo Municipal de Saúde

10.302.0201.2.217 Gestão dos Serviços de Saúde

3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica

05.312.0282 Coronavírus COVID-Portaria 2436/20....................... R$ 1.296.000,00

10.303.0201.2.217 Gestão dos Serviços de Saúde

3390.32.00 Material de Distribuição Gratuita a
05.312.0284 Coronavírus COVID-Portaria 2516/20A.....................R 398.878,40

Subtotal.................ereta R$ 1.694.878,40) .

TOTAL GERAL....................eee eereseramnanas R$ 1.694.878,40 J

Art. 2º. O crédito aberto no artigo anterior, será coberto

com os recursos provenientes do excesso de arrecadação a verificar-se no

corrente exercício, com fundamento no inciso Il, do 8 1º e 8 3º do artigo 43, da Lei

Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
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Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

Prefeitura do Município de Valinhos,

aos f q
]

ORESTES PREVITALEJUNIOR

Prefeito Municipal
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Parecer DJ nº266/2020

Assunto: Projeto de Lei nº 128/2020- Autoria do Prefeito — Dispõe sobre autorização

para a abertura de crédito adicional suplementar até o valor de R$ 1.694.878,40 (um

milhão seiscentos e noventa e quatro mil oitocentos e setenta e oito reais e quarenta

centavos). Mensagem nº 074/2020.

Referência: Processo Legislativo n. 3785/2020.

Ao DiretorJurídico

Tiago Fadel Malghosian

Trata-se deparecer jurídico relativo ao projeto de lei em epígrafe

de autoria do Prefeito Orestes Previtale Junior que dispõe sobre a abertura de crédito

adicional suplementar até o valor de R$ 1.694.878,40 (um milhão seiscentos e

noventa e quatro mil oitocentos e setenta e oito reais e quarenta centavos),

destinados ao atendimento da atividade “Material de distribuição gratuita e Outros

Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica” do Fundo Municipal de Saúde da Secretaria da

Saúde.

Dada a solicitação de parecer jurídico, em análise perfunctória e

estritamente jurídica, não incidindo sobre quaisquer aspectos financeiros,

orçamentáriose contábeis, temos o que segue.

Preliminarmente, quanto ao pedido de urgência o Regimento

Interno assim dispõe:
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Art. 115. O Prefeito poderá solicitar regime de urgência

para projeto de sua iniciativa considerado de relevante

interesse público, devendo a Câmara apreciá-lo dentro do

prazo de trinta dias.

$ 1º Se a Câmara não deliberar naquele prazo, o projeto

será incluído na Ordem do Dia, sobrestando-se a

deliberação quanto aos demais, até que se ultime sua

votação.

$ 2º Por exceção, não ficará sobrestado o exame do veto

cujo prazo de deliberação tenha se esgotado.

$ 3º O pedido de urgência será apreciado pela Comissão

de Justiça e Redação e quando negado será submetido à

votação do Plenário.

$ 4º A Mesa poderá fixar prazo para apresentação de

emendas tanto em primeira como em segunda discussão.

$ 5º Após o prazo fixado na forma do parágrafo anterior,

as emendas para a segunda discussão só serão aceitas

quando apresentadas pela Mesa ou assinada por pelo

menos um terço dos vereadoresda Câmara.

$ 6º Aos projetos de Codificação e Estatuto, artigos 121 e

122, não se aplicam o disposto no caput do artigo.

Assim, desde que presente o relevante interesse público e não

se trate de projeto de Codificação e Estatuto o pedido de urgência comporta

manifestação favorável da Comissão de Justiça e Redação.

No que tange à abertura de créditos adicionais, a Constituição

Federal, no artigo 167, inciso V e a Constituição do Estado de São Paulo, no artigo 176, 
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inciso V vedam a abertura de crédito suplementarou especial sem prévia autorização 
legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes. 

ConstituiçãoFederal

167. São vedados:

[.]
V- a abertura de crédito suplementar ou especial sem

prévia autorização legislativa e sem indicação dos

recursos correspondentes;

[...]

Constituiçãodo Estado de São Paulo

Artigo 176 - São vedados:

[...]
V- a abertura de crédito suplementar ou especial sem

prévia autorização legislativa e sem indicação dos

recursos correspondentes;

[..]

Do mesmo modo, a Lei Orgânica deste Município estabelece que

a abertura de créditos adicionais exige autorização legislativa, conforme artigos a

seguir colacionados:

Artigo 8º - Cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito,

observadas as determinações e a hierarquia

constitucional, suplementar a legislação Federal e

Estadual e fiscalizar, mediante controle externo, a

administração direta ou indireta, as fundações e as

empresas em que o Município detenha a maioria do

capital social com direito a voto, especialmente:

[...]
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H - votar o plano plurianual, a lei de diretrizes

orçamentárias, o orçamento anual e autorizar a abertura

de créditos adicionais; (Grifo nosso).

Artigo 154 - São vedados:

[...]
V - abertura de crédito suplementar ou especial sem

prévia autorização legislativa e sem indicação dos

recursos correspondentes;

Trata-se do exercício do controle financeiro-orçamentário pelo

Legislativo em atinência ao sistema de freios e contrapesos que almeja preservar o

equilíbrio necessárioà realizaçãodo bem estar da coletividade.

Em seguimento, a iniciativa legislativa de projetos de lei que

versem sobre a abertura de créditos adicionais é exclusiva do Chefe do poder 
Executivo Municipal, uma vez que tal operação implica em alteração da peça 
orçamentária referente ao exercício financeiro em curso, conforme art. 48, inciso IV,

da Lei Orgânica Municipal:

Artigo 48 - Compete, exclusivamente, ao Prefeito a

iniciativa dos projetos de lei que disponham sobre:

[..]
IV- abertura de créditos adicionais. Grifo nosso.

A abertura de créditos adicionais está prevista na Lei Federal nº

4.320, de 17 de março de 1964, que estatui as normas gerais de direito financeiro e

assim conceitua:

Art. 40. São créditos adicionais, as autorizações de

despesa não computadas ou insuficientemente dotadas

na Lei de Orçamento. 
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A propósito, o artigo 41 da referida lei federal assim enuncia:

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-seem:

| - suplementares, os destinados a reforço de dotação

orçamentária;

Hl - especiais, os destinados a despesas para as quais não

haja dotação orçamentáriaespecífica;

Hl - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e

imprevistas, em caso de guerra, comoção intestina ou

calamidade pública.

Prosseguindo na análise, segue abaixo dispositivo da Lei Federal

nº 4.320/64 também aplicável ao caso em tela, senão vejamos:

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e

especiais depende da existência de recursos disponíveis

para ocorrer à despesa e será precedida de exposição

justificativa.

$ 1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo,
desde que não comprometidos:

|-o superávitfinanceiro apurado em balanço patrimonial
do exercício anterior;

!Hl - os provenientes de excesso de arrecadação;

H - os resultantes de anulação parcial ou total de

dotações orçamentárias ou de créditos adicionais,

autorizados em Lei;

IV-o produto de operações de credito autorizadas, em

forma que juridicamente possibilite ao poder executivo
realiza-las.

$ 2º Entende-se por superávit financeiro a diferença

positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro,

Pácina 5de 43 
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conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos adicionais

transferidos e as operações de credito a eles

vinculadas. (Veto rejeitado no DOU, de 5.5.1964)

$ 3º Entende-sepor excesso de arrecadação,para os fins
deste artigo, o saldo positivo das diferenças acumuladas

mês a mês entre a arrecadação prevista e a realizada,

considerando-se, ainda, a tendência do

exercício. (Veto rejeitado no DOU,

de 5.5.1964) (Vide Lei nº 6.343, de 1976)

$ 4º Para o fim de apurar os recursos utilizáveis,

provenientes de excesso de arrecadação, deduzir-se-á a

importância dos créditos extraordinários abertos no

exercício.

A justificativa do projeto é que a cobertura do referido crédito

adicional suplementar far-se-á através do recebimento dos recursos financeiros da

Portaria GM/MS nº 2.516 de 21 de setembro de 2020 que dispõe sobre a transferência

de recursos financeiros de custeio para a aquisição de medicamentos do Componente

 
Básico da Assistência Farmacêutica utilizados no âmbito da saúde mental em virtude 
dos impactos sociais ocasionadospela pandemia da COVID-19:

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO

Publicado em: 22/09/2020 | Edição: 182 | Seção:
1| Página: 99

Órgão: Ministério da Saúde/Gabinete do Ministro
PORTARIANº 2.516, DE 21 DE SETEMBRODE 2020
Dispõe sobre a transferênciade recursosfinanceiros de custeio
para a aquisição de medicamentosdo Componente Básico da
Assistência Farmacêutica utilizadosno âmbito da saúde mental
em virtude dos impactos sociais ocasionados pela pandemia da
COVID-19.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que
lhe conferem os incisos | e !l do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, e 
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Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública
de Importância internacional pela Organização Mundial da
Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção
Humana pelo novo coronavirus (COVID-19);

Considerando a Portaria nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, que
declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional
(ESPIN) em decorrência da infecção Humana pelo novo
Coronavírus(2019-nCoV);

Considerando a Lei nº 13.979, 6 de fevereiro de 2020, que
dispõe sobre as medidas para enfrentamento da Emergência
em Saúde Pública de Importância Internacional decorrente do
Coronavirus responsávelpelo surto de 2019;

Considerando a Portaria nº 356/GM/MIS, de 11 de março de

2020, que dispõe sobre a regulamentaçãoe operacionalização
do disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que
estabelece as medidas para enfrentamento da Emergência em
Saúde Pública de Importância internacional decorrente do
coronavirus(COVID-19);

Considerando o Título Ill do Anexo XXVIll da Portaria de

Consolidação nº 2, de 28 de setembro de 2017, que dispõe
sobre as normas de financiamento e de execução do
Componente Básico da Assistência Farmacêutica no âmbito do
Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando o Capítulo | do Título V da Portaria de

Consolidação nº 6, de 28 de setembro de 2017, que dispõe
sobre o financiamento do Componente Básico da Assistência
Farmacêutica; e

Considerando a Portaria nº 3.047/GM/MS, de 28 de novembro
de 2019, que estabelece a Relação Nacional de Medicamentos
Essenciais - Rename 2020 no âmbito do Sistema Único de

Saúde (SUS) por meio da atualização do elenco de
medicamentos e insumos da Relação Nacional de
MedicamentosEssenciais - Rename2018, resolve:

Art. 1º Autorizar, em caráter excepcional, a transferência de

recursos financeiros de custeio para financiar a aquisição de
medicamentos do Componente Básico da Assistência
Farmacêutica (Anexo | da Rename) utilizados no âmbito da
saúde mental, em virtude dos impactos sociais ocasionados
pela pandemia da COVID-19.

$ 1º Os recursos financeiros de que trata o caput deste artigo
são destinados, exclusivamente, à aquisição dos medicamentos  
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constantes do ANEXO | a esta portaria, disponível no endereço
eletrônico: www.saude.gov.br/afsaudemental.

$ 2º Se houver atualização do elenco de medicamentos do
Componente Básico da Assistência Farmacêutica utilizados no
âmbito da saúde mental, o ANEXO | a esta portaria será
atualizado e disponibilizadono endereço eletrônico citado no $

1º deste artigo.

Art. 2º Os valores serão repassados, em parcela única, com
base no Índice de Desenvolvimento Humano Municipal (IDHM),

conforme classificação dos municípios nos seguintes grupos:

q) IDHM muito baixo: R$ 3,14 (três reais e quatorze centavos)

por habitante;

b) IDHM baixo: R$ 3,11 (três reais e onze centavos) por
habitante;

c) IDHM médio: RS 3,09 (três reais e nove centavos) por
habitante;

d) IDHM alto: RS 3,06 (três reais e seis centavos) por habitante;
e

e) IDHM muito alto: R$ 3,04 (três reais e quatro centavos) por
habitante.

Parágrafo único. Parafins de alocação desses recursos, utilizar-
se-á a populaçãoestimada nos referidos entes federativospelo
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE)para 1º de
julho de 2020, enviada ao Tribunalde Contasda União.

Art. 3º A comprovação da aplicação dos recursos financeiros
pelos entes beneficiáriosdar-se-á por meio do Relatório Anual
de Gestão - RAG que deve ser enviado ao respectivo Conselho
de Saúde, até o dia 30 de março do ano seguinte ao da
execução financeira, para análise e emissão de parecer
conclusivo nos termos do $ 1º do art. 36 da Lei Complementar
nº 141, de 2012.

Art. 4º Os recursos orçamentários objeto desta Portaria serão
repassados na modalidade fundo a fundo, aos entes
beneficiários, conforme pactuações nas respectivas Comissões
Intergestores Bipartite (CIB) e ocorrerão por conta do
orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar a Funcional
Programática 10.122.5018.21C0.6500 - Enfrentamento da
Emergência de Saúde Pública de Importância internacional
Decorrente do Coronavirus - Nacional - Plano Orçamentário:
CV50 - COVID-19 (Medida Provisória nº 976, de 4 de junho de 
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2020) com impacto orçamentário no valor de RS

649.833.472,83 (seiscentos e quarenta e nove milhões,
oitocentose trinta e três mil quatrocentose setenta e dois reais
e oitenta e três centavos).

Parágrafo único. A relação dos entes beneficiárioscom os seus
respectivos valores de repasse constam do Anexo Il desta
Portaria.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO PAZUELLO

ANEXO Il 
5418 | SP 355620| Valinhos| 131.210 | 5 -MUITO ALTO R$ 3,04 R$ 398.878,40

        
A cobertura do crédito também é Justificada através do

recebimento dos recursos financeiros da Portaria GM/MS nº 2.436 de 14 de setembro

de 2020:

  
PORTARIA Nº 2.436/GM/MS, DE 14 DE SETEMBRO DE 2020

Habilita leitos de Unidades de Terapia Intensiva - UTI Adulto

Tipo |! - COVID-19 e estabelece recurso financeiro do Bloco de

Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde — Grupo

Coronavirus (COVID 19), a ser disponibilizado aos Estados e

Municípios.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE INTERINO, no uso das

atribuiçõesque lhe conferem os incisos | e Il do parágrafoúnico

do art. 87 da Constituição, e Considerando a Lei nº 13.979, de 6

de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
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internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19)

responsávelpelo surto de 2019;

Considerando a Portaria nº 356/GM/MS, de 11 de março de

2020, que dispõe sobre a regulamentaçãoe operacionalização

do disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que

estabelece as medidas para enfrentamento da emergência de

saúde pública de importância internacional decorrente do

Coronavírus (COVID-19);

Considerando a Portaria nº 237/SAES/MS, de 18 de março de

2020, que inclui habilitações, leitos e procedimentos para

atendimento exclusivo dos pacientes com COVID-19;

Considerando a Portaria nº 828/GM/MS, de 17 de abril de

2020, que altera a Portaria de Consolidação nº

6/2017/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre

os Grupos de Identificação Transferênciasfederais de recursos

da saúde;

Considerando a Portaria nº 1.802/GM/MS, de 20 de julho de

2020, que autoriza habilitação de novos leitos de Unidade de

Terapia Intensiva - UTI Adulto COVID-19 para atendimento

exclusivo dos pacientes SRAG/COVID-19; e

Considerando a correspondente avaliação pela Coordenação

Geral de Atenção Hospitalar e Domiciliar - Departamento de

Atenção Hospitalar e de Urgência - CGAHD/DAHU/SAES/MIS,

constanteno NUP-SEI nº 25000.125210/2020-92,resolve:

Art. 1º Ficam habilitados leitos das Unidades de Terapia

Intensiva - UT! Adulto Tipo |! - COVID19, do estabelecimento

descrito no anexo a esta Portaria. 
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CMUV.

Proc. Nº ae jão.
Fis.

Resp. a
CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS

ESTADO DE SÃO PAULO

  
Parágrafo único. Os leitos das Unidades de Terapia Intensiva

Adulto COVID-19 para atendimento exclusivo dos pacientes

SRAG/COVID-19 serão habilitados pelo período excepcional de

90 (noventa) dias, podendo ser prorrogados a cada 30 (trinta)

dias, a depender da situação de emergência de saúde pública

de importância internacional decorrente da COVID-19,

mediante solicitação no Sistema de Apoio à Implementação de

Políticas em Saúde (SAIPS) pelos gestores do SUS.

Art. 2º As habilitações tratadas no art. 1º poderão ser

encerradas a qualquer tempo caso seja finalizada a situação de

emergência de saúde pública de importância internacional

decorrente do Coronavirus, nos termos do art. 4º, $ 1º, da Lei

nº 13.979 de 2020.

Art. 3º Fica estabelecido recurso financeiro do Bloco de

Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo

Coronavirus (COVID 19), a ser disponibilizado aos Estados e

Municípios, em parcela única, no montante de R$ 7.488.000,00

(sete milhões, quatrocentose oitenta e oito mil reais).

Parágrafo único. O recurso disponibilizado no caput equivale

ao período de 90 (noventa)dias.

Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas

necessáriaspara a transferência, do montanteestabelecido no

art. 3º, aos Fundos Estaduais e Municipais de Saúde, em

parcela única, mediante processo autorizativo encaminhado

pela Secretaria de Atenção Especializadaà Saúde.

Art. 5º O recurso orçamentário, objeto desta Portaria, correrá

por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo

onerar o Programa de Trabalho 10.122.5018.21C0.6500 -
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CMNV.
Proc. Nº JIBS/2O

16Fis. ,

Resp. Ob o

Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de

Importância Internacional Decorrente do Coronavírus - Plano

Orçamentário CV40 - Medida Provisória nº 969, de 20 de maio

de 2020

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO

  PROPOSTA 
4”

 

   
BELO

HCRENCNTE
     NORIZONTE

ale
i28%3           353620  

a52670 LEME

 
RA

 1287653

dO[essi  ESTAGUAL|ESTADUAL | 129312

    
  A

2ETROIA|MALNICIPAS 128328
|am  

 

A

 

  

ca DS

so R$ 43000000 in$
1.445.000,00

a R$ a32.00000 Tas |
26 LO

42 RS 80.006,00 ns
«ARO La O

Es] R$ 2000000 (ES

FR DON OO 
   ASZ4MO|  JACAREL [HOSPITAL SÃO FRANCISCO DE| 2085108|MUNICIPAL| 128647 8 4 RS 19200000 R$

| ASsIE E16.000.00|
ISHB2D| VALINHOS [IRMANDADE DA SANTA CASA|SOGHEI!|MUNICIPAL) 129383 3 Y ns 432.000,00 [R$

te MISERICÓRDIA OE 1.256.000,00
VALINHOS

TOTAL s2 L 151 RS ZASGÍOO0O (R$co cem ÀASRÀ    
Por fim, com relação ao quórum de votação deverá ser

Art. 159. As deliberações, excetuadas os casos previstos

na Constituição do Brasil e na legislação Federal e

Estadual competente, serão tomadas por maioria simples

de votos, presente pelo menos a maioria absoluta dos

Quanto ao aspecto gramatical e lógico o projeto atende aos

preceitos da Lei Complementarnº 95 de 1998 que dispõe sobre a elaboração, redação,

alteração e consolidação das leis, conforme determina o parágrafo único do art. 59 da

Constituição Federal. 
 

  



CMVM.
Proc. Nº 37$9/90
2SO 4A
Resp.E

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO 

Ante ao exposto, sob o aspecto estritamente jurídico, a proposta

se afigura constitucional. Com relação aos aspectos financeiro, orçamentário e

contábil, nos termos do art. 39, do Regimento Interno incumbe à Comissão de

Finanças e Orçamento a emissão de parecer. No mérito, o Plenário é soberano.

 

É o parecer, a superior consideração.

D.)., 16 de outubro d    Aparecida
Procurado

 
Tiago Fadel Malghosian

DiretorJurídico - OAB/SP 319.159
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CMM.
Proc. Nº 3/85/ 20

Fis. J&
Resp. 0d o

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

   
Comissão de Justiça e Redação

Parecer ao Projeto de Lei nº 128/2020 e Urgência

Ementa do Projeto: Dispõe sobre autorização para abertura de crédito
adicional suplementar, até o valor de R$ 1.694.878,40.

Parecer: Esta Comissão analisou o referido Projeto quanto à sua
Constitucionalidade, Legalidade e Redação e dá o seu PARECER da seguinte
forma:

,

Valinhos, Z0 d oulyulyuade 2020

AS !

/

Ver/Aldemar Veiga Júnior

Ver. Gil

Ver, André aral

oberson Cóstalonga Salame 
Obs: ParecerJurídico favorável V do

wo (ID) exfisstoveg?(O As
    

Dalva Diasdp Bilva Berio

Presiponte 
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ESTADO DE SÃO PAULO 
Comissão de Finanças e Orçamento

Parecer ao Projeto de Lei nº 128/2020

Ementa do Projeto: Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional
suplementar, até o valor de R$ 1.694.878,40(Mens. 74/20)   

Ver. César Rocha Andrade da Silva

Ver. Franklin Duarte de Lima

x
Ver. KiXb Beloni

Vemms $mem 44
PV

oa o ,

Ver. Ródrigof agnani “Popó”

 
  mem   

Valinhos, 20 de outubro de 2020.

Parecer: A Comissão analisou nesta data, em reunião extraordinária, o referido

Projeto de Lei e quantoao seu mérito relativo a finanças e orçamento, dá o seu

PARECER FÁVOLAVOL

  
(Observações: 



 

 

 

. Resp 04
CAMARA MUNICIPAL DE VALINHO

ESTADO DE SÃO PAULO 
PARA ORLEM DO DIÃ DE AU, (0d 

Aprovado por unanimidade e dispensado de

Segunda Discussão em sessão de?/JU AQ
Providencie-se e em seguida arquive-se,

Dalva Dias ilva Berto

Presidõe  
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CMN.
Proc. Nº Bdao SO

pes
CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS

ESTADO DE SÃO PAULO

  
P.L. 128/20 - Mens. nº 74/20 - Autógrafo nº 90/20 - Proc. nº 3.785/20 - CMV

| soul LEI Nº

Dispõe sobre autorização para a abertura de

 
    crédito adicional suplementar, até o valor de R$

1.694.878,40.

DepttiV Técnico - Legislativo

ORESTES PREVITALE JÚNIOR, Prefeito do

Município de Valinhos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo

artigo 80, inciso III, da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele

sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. É o Poder Executivo Municipal autorizado a

abrir um crédito adicional suplementar, até o valor de R$ 1.694.878,40 (um

milhão, seiscentos e noventa e quatro mil, oitocentos e setenta e oito reais e

quarenta centavos), a fim de suplementar as dotações orçamentárias a seguir

especificadas:

02.10.00 SECRETARIADA SAÚDE

02.10.02 Fundo Municipal de Saúde

10.302.0201.2.217 Gestão dos Serviços de Saúde

3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica

05.312.0282 Coronavíirus COVID-Portaria 2436/20. ..... R$ 1.296.000,00

10.303.0201.2.217 Gestão dos Serviços de Saúde

3390.32.00 Material de Distribuição Gratuita

05.312.0284 CoronavirusCOVID-Portaria 2516/20A....R$ 398.878,40

Subtotal... R$ 1.694.878,40

TOTAL GERAL...............sssss.......nose... R$ 1.694.878,40 
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CMM.
Proc. Nº 3985/90-

Fis. Ja
ROLARos.a — OM

CAMARA MUNICIPAL DE VALINHO
ESTADO DE SÃO PAULO 

P.L. 128/20 - Mens. nº 74/20 - Autógrafo nº 90/20 - Proc. nº 3.785/20 - CMV fl. 02

Art. 2º. O crédito aberto no artigo anterior será

coberto com os recursos provenientes do excesso de arrecadação a verificar-

se no corrente exercício, com fundamento no inciso Il, do $ 1º e 8 3º do artigo

43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Prefeitura do Município de Valinhos,
aos

ORESTES PREVITALEJÚNIOR
Prefeito Municipal

Câmara Municipal de Valinhos,
aos 20 de outubro de 2020.

pleds.residente 
César Rocha Andrade da Silva
2º Secretário  
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